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/mpôsto sôbre a renda e “ security-- 
capita l  i s m ”

J o s é  S a l d a n h a  da  G a m a  e  S il v a

T é c n ic o  d e  O rç a m e n to

nr , . . .R IB U TO  maleavel por excelência, o impôs- 
X  to  sôbre a renda tem variado constante

mente, de acôrdo com o sistema capitalístico a que 
serve. Foi um impôsto sôbre as rendas capitaliza
das —  o éisphora —  no capitalismo helênico; foi 
um em préstim o compulsório —  lustralis collatio
—  no capitalism o romano ; foi uma capitação gra
duada, no feudalism o; foi um impôsto sôbre o ca
pital —  taille —  no capitalismo m edieval; foi uma 
arm a de tirania —  décima scalata —  no capitalis
mo do pré-renascim ento; foi um impôsto sôbre os 
lucros, no capitalismo individual. Como se compor
tará êle agora, enfrentando o moderno capitalismo 
financeiro ? •

N a sua m oderna versão, o impôsto sôbre a renda 
surgiu do capitalismo individual inglês, iniciando 
sua carreira com as guerras napoleônicas, e en
grossando-se com a revolução in d u stria l; todavia, 
não foram apenas injunções econômicas que o guin
daram  ao beneplácito de homens como G l a d s t o n e  

ou D i s r a e l i -  E ’ que a evolução do tributo está 
ligada a outros fatores de irrefreável evolução so
cial .

Vencida a aristocracia agrária na Inglaterra, o 
poder político vai concentrar-se nas grandes cida
des que o progresso tecnológico desenvolveu; tal 
poder político, no entanto, irá sendo racionalizado 
em função das ciências sócio-econômicas, que vão 
infletir principalm ente sôbre o poder fiscal — face 
im portantíssim a do munus público. E  para resta
belecer o equilíbrio econômico, procuram  desde 
então os financistas equilibrar mais ou menos rigi
dam ente o sistema de consumo estatal e as dispo
nibilidades decorrentes do sistema capitalístico 
reinante, já que então se agrava o binômio irre- 
conciliável : cidade versus campo, isto é : indus- 
trialismo versus feudalismo.

Nos fins do século X V III, porém, a Economia, 
erigida às culminâncias de ciência caracterizada, 
iria proporcionar à tributação o papel saliente de 
instrum ento econômico-político, de grande trans
cendência para a afirmação do capitalismo indus
trial. Em verdade, quando A d a m  S m i th ,  em 1775, 
firm ara os princípios fundamentais da tributação, 
estava delineando alguns cânones diretores das 
modernas sociedades capitalísticas. E, assim, pode 
afirmar-se que a “Riqueza das Nações” iria repre- 
sentaf um breviário capitalístico, de tal maneira 
a economia aplicada começou a abalar os próprios 
alicerces políticos das sociedades. E ’ que o capita
lismo começa a exigir diretrizes estatais que ba
seassem o arcabouço dos Estados em sistemas não 
mais simplesmente jurídicos, mas cientificamente 
econômicos. Eis por que aquêles princípios ele
m entares da tributação —  eqüidade, certeza, eco
nomia e conveniência, que A d a m  S m i t h  enunciou 
em sua famosa obra —  term inaram  por lançar no
vos alicerces morais às diretrizes do capitalismo 
inglês. •

E ’ durante a longa e tum ultuosa inquietude que 
a mensagem de A d a m  S m i t h  traria ao mundo que 
vemos o lento evoluir do impôsto sôbre a renda na 
G rã-B retanha. E  as polêmicas parlam entares, 
que então copiosamente se desenrolaram, procura
vam, afinal, a racionalização do tributo, girando 
tôdas em tôrno daqueles cânones que term inariam  
por empolgar o espírito do mundo, fazendo daí por 
diante tôda a história da civilização girar preci- 
puam ente em tôrno de postulados econômicos- O 
pcder tributário deixaria finalmente de ser uma 
faculdade arbitrária dos governos para transfor 
mar-se em norma ética : todos os cidadãos deviam 
pagar seus tributos tanto  quanto possível em pro
porção às respectivas capacidades —  “as nearly as 
possible, in proportion to their respective abili-
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ties” (1 ) . E ra  a consagração do princípio do m í
nimo sacrifício, cânone que indiscutivelmente é 
“tanto ético quanto financeiro” (2 ) , fnas, acima de 
tudo, representa um a conquista do individualismo 
econômico. .

Esta conquista iria intensificar o anseio de bem 
medir a capacidade tributária de cada cidadão 
levando os financistas às mais profundas pesquisas 
doutrinárias, ora insistindo no terreno industrial, 
ora na estrutura feudal.

Vemos então o próprio A d a m  S m i th ,  nas pega
das de T u r g o t  e J a m e s  A n d e r s o n ,  não titubean
do em encarar as rendas latifundiárias como medi
da de capacidade fiscal. Continuaram  a campanha 
M a l t h u s ,  R i c a r d o ,  S e n i o r  e outros. R i c a r d o ,  

porém, levaria a questão a insuspeitados âmbitos 
de especulação, salientando a lei dos rendimentos 
não proporcionais e forjando aquela trem enda ca
deia de sofismas que é a teoria da repercussão. 
Convicto intransigente de que “todos os impostos, 
em graus diferentes, desvalorizam relativam ente o 
dinheiro” ( 3 ) ,  R i c a r d o ,  individualista enragé, iria 
dem onstrar como um impôsto qualquer, por efeito 
de repercussão, acabaria sempre por delapidar a 
própria renda nacional. E ’ certo que hoje se descrê 
de R i c a r d o ,  para alguns, desmoralizado pelo êrro 
original de criar um a teoria de valor baseada em 
custo de produção ; mas até que ponto empolgou 
éle o espírito inglês do século X IX  não é tarefa 
de difícil avaliação.

Com sua superfetação de logismos, R i c a r d o  dei
xaria os parlam entares ingleses com “a pulga atrás 
da orelha” quando se tratasse de tributação. E ’ 
que, fazendo um desanim ador aranhol de suas pre
missas e conclusões, se alongaria em caprichosos 
silogismos que, num a corrida de deduções capcio- 
sas, term inariam  por inpugnar tanto impostos di
retos como indiretos. A  verdade, porém, é que a 
influência de R i c a r d o  seria fundamental para o 
capitalismo inglês, pela sedimentação ulterior das 
doutrinas do livre-cambismo, que logo depois abri
riam os portos da ilha à concorrência liv re .

A  tributação passara a ser encarada não mais 
apenas como um problem a unilateral do Estado,

(1 ) Adam S m ith  — A n  I n q u i r y  in to  th e  n a tu rc  a n d  

causes o i  th e  W e a lt h  o t  N a tio n s  —  (ed. Cannan) N . Y. 
1937 —  Livro V —  pág. 777.

( 2 )  G . F in d la y  SHIRRAS —  S c ie n c e  o i  P u b l ic  F i 

n a n ça  —  Londres —  1936 —  Vol. I —  pág. 216.
( 3 )  D A v i d  R i c a r d o  —  D e s  p r in c ip e s  d e  V E c o n o m ie  

P o lit iq u e  e t d e  V I m p ô t  —  Paris —  1819 — Vol. I pa
gina 3 6 3 .

isto é, um meio eficaz de suprir as necessidades go
vernamentais, mas sim como um problem a bilate
ral, em que o capitalismo individual vinha repre- 
presentar papel de relêvo nas cogitações de par
lam entares e financistas.

M as o problem a ultrapassará a Inglaterra : pos
suído pelo afã de transform ar os tributos em arma 
social, W a g n e r  ultrapassa A d a m  S m i t h ,  apresen
tando outros cânones tributários para sua famosa 
teoria —  justiça, generalidade e uniform idade (4 )
—  a que êle, avisado pela teoria da repercussão de 
R i c a r d o ,  conseguiu dar novo e mais consciente va
lor capitalístico, pondo-a a serviço da justiça e dos 
interêsses particu lares.

Surpreendendo nos seus mais insuspeitados efei
tos a traslação das cargas tributárias, W a g n e r  estu
dou-lhes ora os aspectos econômicos, ora a tran s
ferência progressiva (para além ), como até a trans
ferência regressiva, segundo a qual a carga tribu
tária, após transferir-se para além, retrocede de 
tal modo que term ina por gravar o contribuinte 
em quem primeiro recaíra a incidência. Chamou 
êle, respectivam ente, ests várias formas de reper
cussão de Abwàlzung , Fortwàlzung  e R ückw alzung  
(5 ) , chegando mesmo a estudá-las quanto ao co
mércio exterior.

Não é de estranhar, pois, que a tributação sôbre 
a renda ganhasse im portância substanciosa em tal 
período, quando o criador da cham ada doutrina 
sócio-política do impôsto, depois de discrim inar as 
diferentes fontes de tributação, afirm ava : “a prin
cipal fonte norm al do impôsto baseada na econo
mia individual continua sendo sem pre a renda in
dividual” (6 )  :

Assim, a caracterização e afirmação gradativas 
do impôsto sôbre a renda vão coincidindo com a 
transform ação dos tributos em arm a política (p ro 
tecionismo, livre-cambismo, e tc . ) . Paradoxalm en
te, porém, quando a tributação teve de funcionar 
como alavanca de progresso social —  procurando 
não só garantir as necessidades do govêrno, mas 
ainda proporcionar um a justa redistribuição de ri
quezas o impôsto sôbre a renda, que surgira 
como um índice de vitalidade do industrialismo, 
começará a parecer aos plutocratas néo-surgentes 
um perigo a ev itar.

( 4 )  W a g n e r  —  op. cit. —  Vo!. V —  p á g .  8

( 5 )  W a g n e r  —  o p .  c it . —  V o l .  II — p á g .  1 9 4 .

(6 ) W a g n e r  —  O p .  c it . —  V o l .  II —  p á g .  18 5
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Eis porque as lutas parlam entares inglesas a fa
vor da afirmação do imposto sôbre a renda devem 
ser encaradas hoje dentro de seu verdadeiro valor 
capita lístico ; e só porque dispusesse de um a pu- 
jan te  tradição parlam entar, pôde a Inglaterra dis
cutir a fundo e conscientemente os rfíínimos requi
sitos doutrinários da questão, conseguindo dêsse 
modo que o gravam e fôsse sendo postado como o 
fiel da instável balança em que pesavam as tímidas 
tentativas de intervenção econômica, do lado esta
tal; e a pletora capitalística individual, do outro.

Em  meados do século X IX , a Inglaterra já  tinha 
am adurecido com os pensamentos de D a v id  H u m e ,  
A d a m  S m i t h ,  M a l t h u s  e R i c a r d o .  S t u a r t  M i l l ,  

filósofo e economista, já  publicara seus “Ensaios” 
e seus “Princípios de Economia Política”, em que 
aplicara os fundamentos econômicos à filosofia so
cial. O binômio Estado versus indivíduo passava 
a ser reduzido, sob m uitos aspectos, a têrm os eco
nômicos. Dêsse modo, as pelejas tributárias tiveram  
que tom ar foros de filosofia social, no afã de har
m onizar os apetites do fisco e a néo-plutocracia 
surgente.

O impôsto sôbre a renda foi, então, sendo eleito 
como paradigm a de racionalização do fisco, e, afi
nal, sua transcendência dentro do capitalismo indi
vidual foi sendo encarada como benéfica. Dêsse 
modo, se em 1862, Sir S t a f o f r d  N o r t h c o t e  (7 ) , 
imbuído apenas de animus fiscal, declarava que o 
m come-tax representava “a reserva financeira da 
nação”, já  em 1867 J o h n  N o b l e  (8 )  plantava-se 
num ponto de vista mais am plo e, encarecendo a 
função altam ente social do tributo, perguntaria : 
“Devemos nós abandonar êste instrum ento de in- 
dubitáveis vantagens para o serviço público, ou 
devemos tentar, graças a êle, prom over ainda mais 
a prosperidade e a bem -aventurança da socieda
de ?”

Assim, a pouco e pouco reconhecido como fator 
indispensável ao bom andam ento dos negócios pú
blicos e à segurança individual, foi o impôsto sôbre 
a renda eternizando-se no sistema tributário  do 
país, dentro dos novos rumos que as idéias socialis
tas estavam  traçando ao mundo. E  se em 1874 
G l a d s t o n e  tentou suprimir o tributo, baseando-se

(7 ) S i r  S t a f f o r d  N o r t h c o t e  — , T w e n t y  Y e a rs  o f  
f in a n c ia l p o l ic y  —  Londres. 1862 —  pág. 367 a p u d  SEI.IG- 
MAN —  I t e m ,  id e m .

(8 ) JOHN n o b le  —  F is c a l  L e g is la tio n  —  1842 —
1865 -— a p u d  SELIGMAN —  V It n p o t  su r 10 r& v c n u  __
pág . 206.

em superavits orçamentários, já  em 1880 apenas 
um a vez se referiu àquela abolição, isto porque di
retrizes financeiras e reformas fiscais que êle pró
prio ajudara a im plantar acabariam  por reconhe
cer a oportunidade de transform ar o income-tax 
em base perm anente da receita nacional.

A partir de 1890, outros países começam a ado
ta r o impôsto sôbre a renda tam bém  sob aspectos 
não estritam ente fiscais, mas como índice de afir
mação do capitalismo. A Itália e a Alemanha pas
sariam a utilizar-se do tributo sob formas bastante 
aperfeiçoadas. T al fenômeno vai refletir-se na pró
pria Inglaterra, que consegue tão  alto grau de ra 
cionalização adm inistrativa, que o impôsto deixará 
totalm ente de ser injuriado- Aquêle caráter inqui- 
sitorial, que nos primeiros tempos fôra um dos 
principais responsáveis pela m alquerença em que 
era tido o gravame, estava reduzido ao mínimo es
tritam ente necessário à boa arrecadação. E  então 
os problemas adm inistrativos cederam lugar a pro
blemas mais transcendentes, até que, por fim, se 
passou a discutir não mais o impôsto em si, mas 
os princípios que m elhor o serviriam .

Surgem então as campanhas pela progressivida
de. Desde 1880 começam as investidas por um 
income-tax progressivo que de início é encarado 
como “absurdo e impossível”, principalm ente por
que forçaria retrocesso a um a fase mais inquisito- 
rial do impôsto, e fom entaria a “insegurança eco
nôm ica” .

Pensava-se que aplicar totalm ente o princípio 
da progressividade seria ferir fundam ente as clas
ses produtoras —  isto é, o cerne do já  então fami
gerado capitalismo inglês. E  o Parlam ento acabou 
por converter-se, desde os fins do século X IX , na 
arena em que se chocavam as fôrças mais pujan- 
tes do Império. Sustentando essa luta, vemos su
cessivas Comissões (a  ministerial, de 1904, a par
lamentar de 1906, etc.) em que a progressividade 
é a tacada ou defendida a sôldo das fôrças eapita- 
lísticas do país.

Dessa luta decorreram  os mais díspares resulta
dos : em 1907, por exemplo, A s q u i t h ,  na M ensa
gem Orçamentária, batia-se por novas modifica
ções no mecanismo fiscal do impôsto, dentre as 
quais salientava a discriminação das rendas. P ro
curou o Chanceller do Erário com esta medida, ao 
invés de forçar a progressividade nas camadas mais 
altas, insistir nas cam adas mais baixas-.. E, assim, 
aum enta a vigilância sôbre as pequenas rendas e
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evita sua evasão, embora fôsse encarando de modo 
diferente as rendas ganhas e não ganhas com es- 
tôrço ( earned and unearned incom es) .

As peripécias parlam entares se sucedem, e só 
mais tarde (1909-1910), L l o y d  G e o r g e  consegue 
im plantar a pretendida reforma financeira de in
tensificação da progressividade nas rendas mais 
altas, pela qual, segundo nova discriminação, fo
ram  criadas as super-taxes —  especie de imposto 
complementar, que possibilitou a im plantação da 
progressividade além dos limites até então prefi
xados. Cum pre notar, porém, que ainda aí o im
pôsto não se tornou totalm ente progressivo, pois de 
certa classe de rendas em diante a taxa passava 
a ser fixa, é dizer, proporcional, o que levou S e 

l i g m a n  (9 )  a declarar que o princípio adotado 
pela Inglaterra é o da degressividade.

E assim pode afirmar-se que só em 1910 term i
nou o longo processo caracterizante do impôsto 
sôbre a renda na Inglaterra, tanto em seus aspectos 
administrativos, como políticos- Suas mais notá
veis contribuições à experimentação tributária, 
assim como as suas mais notáveis concessões ao 
capitalismo podem ser assim discriminadas, em or
dem cronológica (1 0 ) :

I —  Harmonia entre os interesses locais e a 
produtividade do im pôsto;

II —  Um engenhoso sistema de competência em 
que se harmonizaram  os interêsses da nação 
e os dos contribuintes ;

II I  —  Ausência do processo inquisitorial;
IV  —  O processo da retenção na fonte (síop-

page);
V —  A m oderação intencional da ta x a ;

V I —  Adoção da discrim inação;
V II —  Adoção do sistema progressivo.

*

* *

Como se tem  propalado insistentemente, já  nos 
fins do século X IX  o impôsto sôbre a renda pode 
ser encarado como “um potente instrum ento fiscal 
e social” . D aí por diante, o estágio tributário  a 
que se chegara perm itiria o largo e continuo em pre
go do impôsto como arm a conivente do capitalis
mo. Após a guerra de 1914, o mundo se vai abis-

(9 ) SELIGMAN —  V i m p ô t  p ro g re s s ii c n  th e o rie  e t  
e n  p r a t iq u e  —  Paris 1909 —  pág. 38.

(10) S e l i g m a n  —  V i m p ô t  s u r  le  r e v e n u  —  Paris, 
1913 —  pág. 262.

m ar nos mais perigosos desregram entos que as no
vas tentativas socialistas iriam fo r ja r ; no entanto, 
a Inglaterra de P i t t ,  P e e l  e G l a d s t o n e ,  continua
ria “driblando” tôdas as investidas dos mais ten ta
dores credos políticos, firm ada naquele conserva
dorismo tradicional que representa o equilíbrio das 
próprias instituições britânicas.

Usando sàbiam ente dos impostos diretos e indi
retos, o Govêrno inglês advertidam ente enfrentou 
as piores crises que até hoje se desencadearam  sô
bre a humanidade, ora restringindo o tea-duty, ora 
insistindo no inccme-tax, num a harmonia fiscal que 
só um largo tirocinio público poderia descortinar. 
Eis porque pode afirmar-se hoje, sem m edo de 
errar, que na Inglaterra, a partir de 1910, o im
pôsto sôbre a renda tem  sido usado como um dos 
instrum entos daquele “social control” que os mo
dernos estudiosos das ciências sociais, como L .L .  
B e r n a r d  (1 1 ), professor da “W ashington Univer- 
sity”, estão erigindo em ciência diferenciada.

Assim, se o inccm e-tax  foi um dos instrum entos 
mais seguros a que os velhos financistas se apega
ram  para equilibrar o “individual capitalism” que 
fecundara a Inglaterra desde o século X III, conti
nuou daí por diante a ta tea r o security capitalism  
que já  surgiu em crise e que, afinal de contas, con
tinua repelindo a agenda fiscal, cioso ainda do ime- 
moria 1 slogan —  “liscus post omnes” .

Dêsse modo, não é difícil perceber por que o 
mundo começou a interessar-se pela 'fecunda expe
riência inglesa a respeito do income-tax.

A Alemanha, por exemplo, desde o século X IX  
veria intensificarem-se as discussões acêrca do im
pôsto sôbre a renda. A velhíssima teoria das fa
culdades, de origem medieval, enquanto agitava o 
Parlam ento inglês, proporcionava aos tratadistas 
alem ães ótima seara. J á  então, quando se discutiam  
os princípios básicos da tributação, era comum pen
sar-se em têrm os de renda e não mais de fo rtu n a . 
E  tam bém  ali a idéia de igualdade de sacrifício, 
num  desdobram ento lógico, levara a questão para 
o campo da progressividade.

Por esta razão, enquanto E d g e w o r t h ,  na Ingla
terra, distingue o “sacrifício igual” do “sacrifício 
proporcional”, S a x ,  na Alemanha, defende ardoro
sam ente a idéia dos impostos progressivos em “ba
ses puramente econômicas”-

( 1 1 )  L .L # .  B e r n a r d  —  S o c ia l C o n t r o l  in  its  S o c io -  
lo g ic a l A s p e c ís  —  N .Y .,  1939 —  pág. 3 .
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E ’ certo que antes da reforma de P e e l ,  o s  eco
nomistas alemães se preocupavam muito pouco com 
o impôsto sôbre a renda ; logo depois, todavia, aler
tados pelo capitalismo inglês, passaram a fazer da 
técnica e princípios do tributo ponto perm anente 
de suas cogitações. Eis porque, na Alemanha, o 
terreno para o impôsto sôbre a renda, ao contrá
rio da Inglaterra, foi preparado principalm ente 
pelos financistas, entre os quais é lícito destacar 
W a g n e r ,  que influenciou o próprio espírito inglês. 
Assim, ao tem po em que os estados alemães (Saxe, 
Baden, etc.) começam a adotar o tributo, já  havia 
um a sedim entação doutrinária que possibilitou o 
estabelecim ento rápido de um aparelho perfeito 
para a fixação do Einkomm ensteuer, que desde logo 
passou a ter papel saliente no quadro tributário 
do p a ís . T al foi a sua importância na Guerra M un
dial de 1914, que logo em 1920, pela grande refor
ma financeira de E r z b e r g e r ,  o  tributo passava da 
órbita estadual para a federal.

Tam bém  na Itália o impôsto sôbre a renda foi 
introduzido, tendo sido objeto de estudo desde a 
Unificação. Sabe-se mesmo que C a v o u r  mandou 
um emissário à Inglaterra para  observar de-viso 
o funcionamento do income-tax. Só em 1864, porém, 
o Parlam ento aprovaria a “imposta sui redditi delia 
richezza m obile”, que teve a originalidade de ser 
um impôsto de redistribuição, porque, tendo o Go- 
vêrno necessidade de 3 milhões de liras, repartiu 
tal carga entre as províncias, e estas, por sua vez, 
entre as comunas ; por êsse motivo, os contribuin
tes foram gravados por um a taxa fixa cuja inten
sidade independeu da capacidade contributiva de 
cada u m . Apegaram-se certam ente os legisladores 
à diferença fundam ental que a doutrina italiana 
faz entre reddito imponibile e reddito tassabile que 
redunda em perguntar-se “que deve ser tribu ta
do ?” e “que intensidade deve ter a ta x a ? ” (12)- 
Esquecido, porém, da fragilidade do capitalismo 
da Península, o fisco eliminou a segunda pergun
ta . . . Dos efeitos catastróficos dessa prática tão 
radical dá-nos conta a tradição italiana que legou 
à história tributária os exemplos das mais escan
dalosas evasões. O grande êrro italiano foi não des
cobrir aquêle notável ta to  da morigerância inglê-

(12) Veja-se a respeito —  E m a n u e le  M o r s e l l i  — 
S is te m a  T r ib u t á r i o  Ita l ia n o  —  L ’o rd in a m e n to  d e lle  im p o s te
— Padova —  1939 —  págs. 3 a 6 .

(13) P r e f á c io  d a  o b ra  d e  P i e r r e  P e r d r i e u x  __ Le s
fra u d e s  d a n s  1’im p ó t  ita lie n  s u r  le s  re v e n u s  d e  la  richesse  
m o b iliè r e  —  Paris —  1910.

sa, que tão compensadores resultados legou ao te 
souro. Eis porque, dispondo do “mais dócil, o mais 
admirável e o mais paciente dos animais humanos 
conhecidos na história fiscal”, como escreveu Luz- 
z a t t i  (1 3 ), o sistema italiano, embora pejado de 
ótimas medidas (como a “stoppage” e a discrimina
ção), até hoje tem fracassado na prática, alertando 
com seu exemplo vivo a loucura de lançar tributos 
que não possam ser suportados pelo sistema capi- 
talístico vigente.

A experiência norte-am ericana tam bém  não é 
das menos acidentadas. Em bora seja relativam en
te moderna a admissão do inccme-tax no quadro 
tributário da Federação, o emprêgo de gravames 
análogos nas sub-estruturas governamentais data 
de época bastante d istanciada.

Segundo L u t z  (1 4 ), a história da tributação es- ■ 
tadual da renda, nos Estados Unidos, se desdobra 
em duas partes : a primeira, que cobre as expe
riências anteriores a 1911; a segunda, que começa 
com o Wisconsirt Income Tax Act, de 1911. D ata 
dêsse momento o período de sucesso para a adm i
nistração do tributo, que até então se mostrara 
cheia de falhas adm inistrativas.

O apêlo dos estados da federação ao income-tax 
vem de 1840, o que não se deve estranhar, pois 
desde 1634, estavam as colônias norte-americanas 
habituadas aos tributos de capitação. De modo ge
ral, a evolução do tributo na América do Norte 
não difere da de outros países. Gravavam-se a ren 
da da terra, os produtos, salários, juros, etc-, até 
que a renda líquida chegaria ao fim a ser eleita 
como o instrum ento mais perfeito de mensuração 
da capacidade tribu tária .

E ’ mesmo interessante notar que nos Estados 
Unidos pode ser indiciado um dos mais evidentes 
sintomas de reação do capitalismo individual con
tra  o impôsto sôbre a renda. Assim é que, enquanto 
os estados do sul, quase exclusivamente agrários, 
insistiam no income-tax, embora obtendo baixa 
produtividade, os do norte, já  industrializados e, 
portanto, em plena pujança do individualismo capi- 
talístico, apesar de em estágio econômico mais 
avançado, continuavam insistindo nos capitais e na 
propriedade, reagindo acirradam ente contra o tri
buto .

(14) HARLEY LE IST LUTZ —  P u b l ic  F in a n c e  —  
N .Y . 1936 —  p á g . 134.
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A guerra de Secessão forçaria os Estados do Sul 
a apegarem-se mais enèrgicamente ao tributo, com 
exceção de Virgínia. Ainda assim, porém, sua pro
dutividade deixara m uito a desejar. Daí por que 
os estadistas foram levados a pensar num modo de 
vencer a reação anti-fiscal dos Estados do norte, 
que, afinal, deviam ser o melhor viveiro do tribu
to. E  a solução surgiu : quando as necessidades do 
país pareciam comprometer definitivam ente o go- 
vêrno, a União ten ta  lançar, em 1862, o tributo, 
apelidando-o de incotne duty, tentativa que se tor
nou realidade apenas em 1864. As hostes capita- 
lísticas, porém, não arrefeceram  seu combate ao 
tribu to . Assim, em 1870, a lei não foi renovada, 
sendo apenas adiada por mais dois anos, and no 
longer”, embora para o fisco a experiência tivesse 
sido feliz. E ’ que os m agnatas exploraram a vivo 
os inconvenientes do gravame : desde os erros de 
teoria às isenções excessivas ou métodos adminis
trativos defeituosos. Como conseqüência, o impôs
to sôbre a renda extingue-se em 1872 para o govêr- 
no federal, subsistindo para os governos locais-

A depressão final do século X IX , todavia, iria 
repercutir fundo nas esferas financeiras do país, 
levando o govêrno, em 1894, então sob a presidên
cia de C l e v e l a n d , a recorrer novam ente ao im
pôsto .

A s lu ta s  p a r la m e n ta r e s  d e ss a  é p o c a  sã o  id ê n t i 

c a s  à s  d o  P a r l a m e n to  in g lê s  d e  P i t t , P e e l , e tc ., 

c o m  u m a  p e q u e n a  v a r ia n te  : é  q u e  a g o ra  a  p a la v r a  

socialismo e ra  u m  e s p a n ta lh o  m u i to  e m  v o g a , s e n d o  

c o m o  ta l  h à b i lm e n te  b r a n d id a  p e la s  fô rç a s  c a p i ta -  

l is t ic a s  r e in a n te s .

Discutido o projeto no Congresso e transform a
do em lei, continua a trem enda reação das falan
ges do capitalismo individual-reacionário. Por fim, 
apegaram-se os detratores do impôsto à Constitui
ção, principalm ente ao artigo 1.°, seção 2, cláusula 
3, que reza : “R epresentatives and direct taxes shall 
be apportioned among the several States” . .  .

Assim, aquelas mesmas falanges que, segundo 
C h a r l e s  B e a r d  (1 5 ) , “haviam  estruturado um a 
constituição em bases essencialm ente econômicas”, 
apegaram-se aferradam ente a um a problem ática 
subversão da ordem ju ríd ica . . . E  a lei, que fôra 
ten tada para m inorar a situação aflitiva das ati
vidades rurais, é declarada inconstitucional pela

( 1 5 )  C h a r l e s  A .  B e a r d  —  A n  E c o n o m ic  In t e r p r e -  
ta tio n  o t th e  C o n s t itu t io n  o t  th e  U n it e d  S ta te s  —  N .Y . 
1 9 1 9  —  p á g .  3 2 4 .

Côrte Suprema, o mesmo tribunal que sustentara 
o income-duty  na Guerra de Secessão.

Perguntar-se-á por que agiu de duas m aneiras 
distintas aquela Côrte Suprem a. Mas, no caso, o 
paradoxo jurídico é apenas aparente. Como explica 
M u n r o  (1 6 ), ao tem po da Constituição, enten
dia-se como impostos diretos som ente as "poli ta
xes” e “taxes on land”, sendo que todos os outros 
eram encarados como ind ire tos; em 1862, quando 
surgiu a controvérsia, êsse espírito ainda predo
m inava —  mas em 1894, ao contrário, entendeu- 
se que o “income-tax", constituindo um  impôsto sô
bre a propriedade, era direto, tendo por isso que 
ser repartido pelos E stados. . .

Como se nota, por um hábil desvirtuam ento dos 
postulados financeiros, as fôrças do capitalism o 
venciam a seara jurídica, deixando atônitos os ve
lhos m ag istrad o s.. .

Só m uito mais tarde, em 1913, quando então o 
capitalism o financeiro já  estava conscVidado, o 
“income-tax” pôde ser atribuído à União em vir
tude do “sixteenth am endm ent”, que, em bora dis
cutido desde 1909, só àquela data  conseguiu ser 
v o tado .

Esta emenda deu à União poderes para lançar e 
coletar impostos sôbre a renda sem obrigação de 
redistribuí-los pelos Estados. E, dêsse modo, a 
União pôde lançar o novo “incom e-tax”, mesmo 
em 1913, já  agora em moldes mais perfeitos, ca
pazes de trazer “um a nova era para a tributação 
sôbre a renda”, como escreveu B u e h l e r  ( 1 7 ) .  

Esta em enda é devida em grande parte  ao nome 
de E d w in  R . A .  S e l ig m a n , que tendo dedicado 
o melhor de sua vida à causa da im plantação do 
impôsto sôbre a renda em seu país, se desdobrou 
em esforços, legando tam bém  a nós outros os mais 
completos tratados até hoje existentes sôbre o as
sunto. Ainda assim, com toda a sapiência de S e 

l ig m a n  à dextra, a lei de 1913 estava longe da 
perfeição : lançado contra o capitalismo individual, 
o tributo chegou ta rd e  e veio, ao contrário, ferir o 
security capitalism, já  então decididam ente pletó- 
rico. Dêsse modo, se de um lado se adotava o prin
cípio da progressividade, de outro, desprezava-se 
o principio da discriminação, o que levou o fisco

( 1 6 )  W i l l i a m  B e n n e t t  M u n r o  —  T h e  G o v e r n -
m e n t  o t  th e  U n ite d -S ta t e s ,  N a t io n a l ,  S ta te  a n d  L o c a l __
N - Y .  —  1 9 2 6  —  p á g .  2 7 0 .

( 1 7 )  A l f r e d  G .  B u e h l e r  —  P u b l ic  F in a n c e  — 
N . Y .  —  1 9 3 6  —  p á g .  3 7 8 .
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a prim ar em inconseqüências, taxando tão forte
m ente as rendas de capitais com as de salários. 
Outro sintoma agressivo: foi adotada inicialmente 
a “stoppage at-source”, retenção nas fontes, à m a
neira inglê'sa, processo que depois se abrandou na 
“information at source”, mais perfeita e  menos 
reacionária.

v
Graças em grande parte  aos esforços de S e l i g 

m a n , a lei foi aperfeiçoada em outubro de 1917 e, 
m ediante outras reformas posteriores (1918, 1921, 
1924 e 1926, etc.), o tributo foi sendo gradativa- 
m ente am oldado às injunções do capitalismo fi
nanceiro .

*

Como já  vimos anteriorm ente, ao alvorecer do 
século X X , consolidado o security capitalism, todos 
os grandes países, de modo geral, integraram-se nos 
novos rumos da tributação, que, buscando não sa
tisfazer apenas a ganância fiscal, caminhavam se
guros para o impôsto sôbre a renda. M esmo a 
F rança —  terrivelm ente refratária ao tributo (a 
experiência m edieval da taille lhe fôra muito pe
nosa . . .  ) —  seguiu afinal as pegadas norte-am eri
canas; assim, em 1914, convertia-se em lei o cele- 
bérrimo projeto C a i l l a u x ,  que peram bulara du
ran te quase um a década no Parlam ento, onde so
freu dois anos de extrem adas discussões na Câma
ra e cinco anos de sucessivas mutilações no Senado.

Na Grã-Bretanha, a teoria das faculdades, que 
teve suas bases na Idade-M édia (época em que se 
fazia incidirem as taxas sôbre a fortuna pelo prin
cípio da juxta  bonorum faculta tem ) ( 1 8 ) ,propor
cionara a teoria da “ability” que, hoje, fundam enta 
a universal teoria da capacidade tributária, fruto 
sazonado nas longas lutas pela justiça social, em 
que sem pre redundavam  as sucessivas tentativas 
para bem  aquilatar a capacidade contributiva de 
cada indivíduo.

Dêsse modo, a consolidação do security-capita- 
lism  vem encontrar nos problemas fundamentais 
que circunscrevem a procura da m edida ideal para 
bem aferir a capacidade de pagar impostos giran
do em dois polos teóricos : num a fonte primacial
—  a renda ; e num princípio universal —  a pro
gressividade, que já  deixara de dizer respeito ape-

(18 ) S e lig m an  —  E s s a y s  in  T a x a t io n  —  N .Y . —  
1905 —  pág. 44.

nas à órbita empiricamente fiscal para envolver- 
se nos próprios domínios da economia m atemática.

Cumpre-nos lem brar que, em bora representativa 
de um fenômeno que data dos meados do século 
X IX , a expressão security capitalism  é relativa
m ente nova e, por isso, merece um comentário, 
em bora apressado- Sua origem é alemã : surgiu 
numa discussão acêrca de eííektenkapitalismus, 
que R o b e r t  L i e f m a n n  desdobrou no seu livro 
Beteiligungs und Finanzierungsgesell-Schaften —  
isto, em 1931 (1 9 ). Logo, porém, inglêses e ame
ricanos a adotaram , estando, hoje, já  definitiva
m ente integrada na terminologia anglo-saxônica, 
para  acentuar com justeza o últim o estágio do ca
pitalismo .

Fórm ula econômica de generalização, o capita
lismo,, por isso mesmo, teria que evoluir segundo 
um núm ero ilim itado de formas e aspectos. Local, 
nacional, internacional, segundo a extensão territo
rial dom inada ; privado ou público, segundo as rela
ções entre indivíduos e o E s tad o ; agrário, m ercan
til ou bancário, segundo a classe economicamente 
mais fo r te ; e tc .

Não há dúvida, porém, de que hoje, o mais im
portante fundamento para um a classificação mais 
precisa e atual terá que basear-se precipuam ente 
no fato mais transcendentem ente econômico de 
nossos dias : a transferência de capital. Aí é que 
poderemos lidar com valores mais decisivos para 
discernir um capitalismo individual —  aquêle em 
que se depende diretam ente do empresário-capita- 
lista, sempre vinculado aos bens de p rodução ; e o 
security capitalism, capitalismo financeiro, como 
alguns o denominam, em que os instrum entos de 
riqueza tendem  progressivamente para a impessoa
lidade. No prim eiro caso, o capitalista se financia a 
si mesmo, por pequeno período de tempo, lançando 
mão, no máximo, do crédito com ercial; no segun
do caso, é o próprio crédito que passa a ser a pe
dra fundam ental da economia, concentrando em si 
todos os investimentos. Enfim, no prim eiro caso, 
o trabalho é essencial, o capital é subsidiário ; no 
segundo, dá-se a completa inversão dêsses valores.

Não há dúvida de que hoje a economia tende 
para equações cada vez mais abstratas- Assim, o 
valor crédito  substitui o antigo valor dinheiro e o 
obsoleto valor trabalho. O “dinheiro funcional”, gi-

(19) A p u d  G eorge  W . E d w ard s  —  T h e  E v o lu t io n  
o f F in a n c e  C a p ita lis m  —  N .Y . —  1938 —  Nota 2 —  pá
gina 339.
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rando m uita vez capciosamente, exacerbou de tal 
m aneira o dinamismo econômico que os fenômenos 
da produção vão sendo relegados a um plano se
cundário, simplesmente vegetativo —  situação peri- 
gosíssima que foi levando o Estado intervencio- 
nista e os m agnatas bem informados a um a fusão 
de fôrças para cercear a insegurança crescente. Daí 
surgjr nos países mais avançados a idéia do security 
càpitalism, sistema m ediante o qual se procura um 
equilíbrio entre o capital estagnado e o investi
m ento ruinoso, por meio de “investimentos de cré
dito”, cujo ideal, conquanto ainda seja velha fórmu
la —  financiamento do trabalho —  resvalou das 
mãos do produtor para as mãos do banqueiro, do 
incorporador, do intermediário, enfim .

A economia clássica levava em conta apenas 
três fatores primários —  terra, capital e trabalho. 
Surgiu depois o empresário. N a época atual, po
rém, a figura do empresário se desdobra incoercí- 
vel. E, no mínimo, podemos encontrar três pessoas 
distintas : o indivíduo que poupou um determinado 
capital —  o saver; o indivíduo a quem se en tre
gam estas economias —  o banqueiro — ' o hanker, 
o receiver of saving; e o indivíduo que, afinal, lan
ça mão dêste capital para invertê-lo em determ ina
do ramo da produção —  o produtor, o investor.

Dêsse modo, o banqueiro funciona como ele
mento bilateral, agindo para o saver e para o em 
presário, exacerbando, pois, o valor atual do cré
d ito . Estas três figuras são as básicas. M as muitas 
outras podem surgir, em desdobramentos m argi
nais, aplicando-se no investimento de um mesmo 
capital e, portanto, beneficiando-se com a mesma 
renda-

P or outro lado, a renda se transm uta vertigino
sam ente em um a enorme variedade de sub-aspectos 
obscuros, ora confundindo-se com o capital, ora 
com o lucro bruto, ora com o rendim ento líquido, 
e tc. Dêsse modo, a mudança de regime capitalís- 
tico veio afetar diretam ente os dois polos clássicos 
do impôsto sôbre a renda : a fonte do tributo, que 
muitas vêzes escapa per entre as m alhas do fisco, 
capciosamente transfigurada; e o princípio nortea- 
dor da intensidade das taxas —  a progressividade.

Quanto ao princípio da progressividade, as dú
vidas hoje vão rareando. Se a velha escola holan
desa ---  PlERSON, T rE U B , VAN DER LlNDEN e O U trO S

—  resumiu o princípio a um a fórmula econômica, 
calculada em função da hierarquização das ne
cessidades, de um lado, e das utilidades finais, de

outro —  o que levou o problema, afinal, para o 
campo da m arginalidade das rendas —  a escola 
alemã —  S c h a f f l e ,  S r e i n ,  G u s t a v e  C õ h n  e ou
tros —  iria eleger um a progressividade tam bém  de 
bases econômicas, pela aplicação da teoria do de
créscimo gradativo da utilidade final, o que na 
prática não difere essencialm ente do pensamento 
holandês. Apuradas estas fórmulas, term inaram  por 
merecer tratam ento  essencialmente m atemático, 
do que resultou o princípio de CÕHN, segundo o 
qual a progressividade, aplicada às utilidades, era 
igual à proporcionalidade, aplicada às disponibi
lidades.

Tôdas essas idéias estão hoje consubstanciadas na 
teoria do equal marginal sacrifice, de E d g e w o r t h  

que partiu  do pressuposto m oral de que não se 
deve procurar apenas o sacrifício equal, m as o sa
crifício mínim o.

Por fim, a progressividade deixou de ser um 
princípio restritam ente fiscal, seguindo hoje insus- 
peitados caminhos, elevando-se aos m ais altos pro
pósitos, diante dos quais a tributação deixou de ser 
arm a exclusivamente fiscal para transform ar-se em 
elem ento de repercussão política imediata. Aquela 
justiça que visava apenas a jactância do tesouro 
foi ultrapassada. A tributação, pela sua base eco
nômica, foi eleita inegável instrum ento político, o 
qual só deve ser usado em benefício do progresso 
social.

Não é de estranhar, pois, que o impôsto sôbre a 
renda, por todos os motivos o mais afeito à pro
gressividade, tenha sido utilizado sucessivamente 
como o instrum ento m ais próprio para a m elhor 
“distribuição das cargas tribu tárias”, onde C a r v e r  

(2 0 ) afirmou estar o problem a fundam ental da jus
tiça tribu tária .

Procurando em cada contribuinte aquela “m ar
gem” de sacrifício que pode sustentar o Estado
—  “equal marginal sacrifice” —  o impôsto sôbre 
a renda, em bora não realizando o m ilagre pregado 
por E d g e w o r t h  ( 2 1 )  —  “os mais ricos devem 
ser gravados em benefício dos mais pobres até que 
se obtenha a igualdade absoluta de fortunas” —  
foi possibilitando ao Estado os meios menos inse
guros para aplicar aquela justiça distributiva de

( 2 0 )  T h o m a s  N i x o n  C a r v e r  —  E s s a y s  in  S o c ia l  

J u s t ic e  —  C a m b r i d g e  —  1 9 1 5  —  p á g .  4 0 9 .

( 2 1 )  E d g e w o r t h  —  T h e  p u re  T h e o r y  o f T a x a t io n

—  a p u d  S e l i g m a n  —  L ’im p ô t  p ro g re s s il —  p á g .  2 9 0 .
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q u e  n o s  f a la v a  A r is t ó t e l e s , t r a t a n d o  d e s ig u a l

m e n te  a s  f o r tu n a s  d e s ig u a is .

Não há dúvida, porém, de que apenas a boa apli
cação do princípio da progressividade já  não bas
taria. se as fontes do tributo, as rendas, não estive
rem cuidadosamente hierarquizadas de acôrdo com 
sua função vantajosa ou nociva^ dentro da coletivi
dade que o security capitalism  hoje vincula fun
dam ente .

O velho binômio inglês —  rendas ganhas ou não 
com esforço (earned  ou unearned incom es) —  en
tão se m ultifraciona em outras indagações sum a
m ente valiosas pará o esclarecimento do fisco : 
regulares, não regulares ; fungíveis, não fungíveis ; 
materiais, psicológicas; morais, imorais, e tc .

Assim, a distinção das rendas se vai fazendo em 
função de sua natureza frente ao regime captalís- 
tico vigente, o que leva sem dúvida a um a hierar
quização de fundo moral-econômico, baseada cada 
vez mais na figura do rendeiro- A e s tj hierarqui
zação de rendas vai servindo uma gradação mais 
ou menos violenta de taxas —  fenômeno que de 
tal modo exigiu o desdobram ento do impôsto, que, 
hoje. nos países mais avançados, o tributo foi eri
gido a verdadeiro sistema tributário  autônomo, 
marginal aos quadros preenchidos pelos outros 
gravames ( 2 2 ) .

Todos êstes fenômenos são aguçados, atualm en
te, pela complexidade evolutiva do security capi-

(22) Veja-se, a respeito, R e n d a , m e d id a  tr ib u tá ria , 
que publicamos em julho de 1945 nesta Revista.

talism  em florescência. A figura do banqueiro cres 
ce, à medida que a economia se afunda no aranhol 
do crédito. Dêsse modo, se no início da era indus
trial as relações entre empresários e banqueiros 
eram  negligentes; se, mais tarde, há controle do 
banqueiro sôbre o em presário ; hoje, dadas as de
pressões de duas guerras sucessivas, e embora os 
Estados venham procurando auxiliar o produtor, o 
banqueiro continuã susténtando um a verdadeira 
pressão econômica sôbre o industrial.

Dessa maneira, não há dúvida de que um a boa 
aplicação do impôsto sôbre a renda levará, cada 
vez mais insistentemente, não propriam ente a uma 
simples qualificação de rendas, mas principalmente 
a uma qualificação dos rendeiros.

Hoje, ao guichet do fisco surgem três figuras dis
tintas, que às vêzes se confundem no mesmo con
tribuinte : o saver —  o que econom iza; o banker, 
o que especula com o capital alheio : e o investcr, 
que pode estar produzindo com capital próprio ou 
alheio.

. Qual dêles é mais útil ou nocivo à sociedade, é 
a pergunta que se faz o fisco, todos os dias. Qu^l 
clêles deve ser mais ou menos taxado é o problema 
que o fisco todos os dias tem de resolver. Por estas 
razões, à medida que se exacerbarem os jogos do 
crédito, à medida que se expandir o capitalismo ds 
segurança, à medida que a economia tender para 
a impessoalidade, o impôsto sôbre a renda hiper
trofiará mais e mais o seu caráter pessoal, “evoluin
do”, pois, para uma derivante sutilíssima da capi- 
tação graduada m edieval. . .


